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DECRETO N'3.682, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

Fixa prazos para pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU para o exercício
financeiro de 2026.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o disposto nos artigos 87 e 88 da Lei no 1.051, de 04 de dezembro
de2002,

Art. l" Ficam deÍinidas as seguintes datas e formas de pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU para o exercício financeiro de 2026:

I - Para pagarnento em parcela única, com vencimento em 15105/2026, desconto de

llVo (dez por cento) sobre o IPTU;
II - Pma pagamento parcelado, o valor total poderá ser dividido em até I (oito) parcelas

iguais e consecutivas, sem desconto e com vencimento para as seguintes datas:

a) 1" Parcela em 1510512026;
b) 2n Parcela em 15/0612026;
c) 3" Parcela em 15/0712026;
d) 4u Parcela em 1710812026;
e) 5' Parcela em 15109/2026;
Í) 6u Parcelaem 1511012026;
g) 7 Parcela em 16111/20261'

h) 8' Parcela em 15/1212026.

Parágrafo único. O valor da parcela para o pagamento parcelado não poderá ser

inferior a R$ 74,91 (Setenta e quatro reais e noventa e um centavos)'

Art. 2o Este Decreto entÍará em vigor na data de sua publicagão.

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paranii aos dezoito dias

do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
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